
 

 

          Prefeitura Municipal de Marília 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº  
 

Concede reajuste de salário de 6% (seis por 

cento) aos funcionários da Empresa Municipal 

de Mobilidade Urbana de Marília - EMDURB, 

a partir de 01 de abril de 2023. Modifica a Lei 

nº 8819/2022. Dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Marília faz saber que a Câmara 

Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

 Art. 1º. Fica concedido reajuste de salário de 6% (seis por cento) aos funcionários da 

Empresa Municipal de Mobilidade Urbana de Marília - EMDURB, a partir de 01 de abril de 

2023. 

 

Art. 2º. O Anexo II - Tabelas de Salários da Lei nº 8819, de 06 de abril de 2022, 

modificada posteriormente, fica substituído pela redação anexa a esta Lei. 

 

 Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações próprias do 

orçamento vigente da EMDURB. 

 

 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos operam-se a 

partir de 01 de abril de 2023. 

 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 12 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

 

DANIEL ALONSO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 46/2023



 

 

          Prefeitura Municipal de Marília 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

(Anexo da Lei nº 8819/2022) 
 
 

ANEXO II 

 
TABELAS DE SALÁRIOS 

 

 

TABELA 1 
Nível 1  2.012,87  

Nível 2 2.093,38 

Nível 3 2.260,86 

Nível 4 2.532,16 

 

 

TABELA 2 
Nível 1 2.239,47 

Nível 2 2.329,05 

Nível 3 2.515,37 

Nível 4 2.817,21 

 

 

TABELA 3 
Nível 1 2.378,39 

Nível 2 2.473,53 

Nível 3 2.671,41 

Nível 4 2.991,98 

 

TABELA 4 
Nível 1 2.581,24 

Nível 2 2.684,49 

Nível 3 2.899,25 

Nível 4 3.247,16 

 
 

TABELA 5 
Nível 1 3.642,19 

Nível 2 3.787,88 

Nível 3 4.090,91 

Nível 4 4.581,82 

 

 

TABELA 6 
Nível 1 5.044,42 

Nível 2 5.246,20 

Nível 3 5.665,90 

Nível 4 6.345,81 
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          Prefeitura Municipal de Marília 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

 

 

 

 O Projeto de Lei que submetemos à apreciação dos Senhores Vereadores 

visa conceder reajuste de salário de 6% (seis por cento) aos funcionários da Empresa 

Municipal de Mobilidade Urbana de Marília - EMDURB, a partir de 01 de abril de 2023. 

 

 O percentual é o mesmo proposto quanto aos servidores da Prefeitura, do 

DAEM e do IPREMM, conforme projeto de lei complementar próprio. 

 

 Em decorrência do reajuste, é necessária a atualização das Tabelas que 

integram a Lei nº 8819/2022, modificada pela Lei nº 8826/2022, que instituiu o Plano de 

Carreiras e Salários dos funcionários da Empresa. 

 

 Seguem em anexo as leis mencionadas, bem como o impacto financeiro 

do reajuste proposto. 

 

 Diante do exposto, solicitamos a apreciação e aprovação da matéria no 

regime de urgência. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

DANIEL ALONSO 

Prefeito Municipal 
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